
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 094, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

O Presidente da Câmara Municipal de São José do Seridó, Estado
do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das  atribuições  dispostas  no
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
RESOLVE:
Art. 1º. Declarar ponto facultativo no dia 22 de setembro de 2025
(segunda-feira), no âmbito da Câmara Municipal de São José do
Seridó/RN, para todos os servidores e agentes políticos vinculados
ao Poder Legislativo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência, 19 de setembro de 2025.
 

 
 
DANIEL ANDSON DA COSTA
Presidente da Câmara
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